Camara Municipal de Votorantim

“Capital do Cimento”
ESTADO DE SAQ PATI'LG

Procuradoria Juridica

Parecer n® 075/2002.

Projeto de Lei n® 86/02, de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, que dispde sobre aplicagéo de
recursos da Seguridade Social dos Funcionarios
Publicos de Votorantim.

Parecer:

Trata-se de adequacdo técnica exigida pelo
Ministério da Previdéncia, relativa as regras impostas pelo Banco Central do
Brasil, para concesséo do Certificado de Regularidade da Previdéncia.

O entendimento da Procuradoria Juridica € no
sentido da viabilidade técnica e juridica da proposi¢céo.
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Jodo da Silva Neto
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